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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.196/2025
Autor: Gilvan Maximo

Data da 
Apresentação:

02/07/2025

Ementa: Altera a Lei  n.º  8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da
Criança  e  do  Adolescente,  o  Decreto-Lei  nº  3.688,  de  3  de
outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais) Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) para tipificar o
crime de agressão física adolescente e crianças, em qualquer
que sejam os ambientes e tipificar a pena da contravenção de
vias de fato quando cometida contra criança ou adolescente.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-3013/2025.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2951406
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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